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1. RELATÓRIO: Cuidam. Qi presentes autos de pedido de correção de defasagem para o

II semestre- de 1987-

2. APRECIACAO-rA anal ise dos formulários e dos indicadores economico-f ínancei ros.de

conformidade com o estabelecido na Dei. CEE n? 20/87, demonstra o seguinte:

CURSO (S) : l g GRAU.- l* A 4 g SÉRIE

Foi apresentiida a documentação exigida pela Del. CEE n? 20/87 - * - *

Em caso negativo, .Quais as peças essenciais não apresentadas

Valor autorizado para o 2? semestre/86 ........... ... ............ Cz$ .?.?5?,00

Valor autorizado para o 19 semestre/87'. ...... ..... - ---- - .......... Cz$ _ Q.03?,44

Valor praticado no l? serasstre/87 ...... . ......................... Cz$ q»OS.OfnQ

Percentual de aumento aplicado no 19 semestre/87 ..... ........ -•". • ____ 14

Valor da mensalidade do 19 sem/87, para base de calculo da mensa_

IFdade do 2? sem/87 ____ - ............................. ........... Cz$ 1.3*6f66
O curso faz jus ã correção de defasagem ? ............... ........ '- S-fli

Derfasagem solicitada a partir de setembro/87 ...... *..._.. ......... _ ?0f

Percentual para equilíbrio recei ta.-despesa ...................... _ . 20_t_5

Percentual de defasagem concedido ............................... __ 20, 5

Hensalsdàde de tíoz/87 (base de calculo pára jan./88) ............ Cz$ __ ?.1Q4, 10

. - CURSO (S): lç GRAU - 5* -A 8 s

Fo-5 apresentada a documentação exigida pela Del. CEE n? 20/87--.-

Ern caso nega:ivo, quais as peças essenciais não apresentadas

Valor autorizado para o 2? semestre/86 •••/. Cz$ 4* 302,00

VaTor autorizado para o 19 semestre/87 .-^ Cz$ 10. 6?5,90

Valor praticado no 1? semestre/87 Cz$ 11.458,00

Percentual de avivento apNicadono 19 semestre/87 Cz$ 166

Valor da mens. do l? sem/87, para base de cálculo da roens. do 29 scui/87:Cz$ 1. 909»

O curso faz jus ã correção de defosagem ? ~ Sj_m '

Defasagem solicitada a partir de setembro/87 20

Percentual para equilíbrio reccita-dcspesa 20

Percentual de defasagem concedido ^ 20

e de daz/87 (base de calculo para jan/88) Cz$ 4.401>{U
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3. CONCLUSÃO: A vista Io exposto, considerando a documentação apresentada

e os Indicadores econõmico-fÍnanceÍros, os qua i s demonstram a real situação do

estabelecimento de ensino, opino pelo DEFE^TMETTTO do

pedido de correção de defasagem para as mensalidades a par t i r de setembro de

1987» podendo a requerente cobrar, para efeito de calculo das mensalidades de

1988, o(s) seguintc(s) preço(s) mâximo(s) em dezembro de 198?:

Cursd: 1Q• GHAU - 19 A 4*

Cz$

Curso:

.Cz$

Cursa:

CzS

Curso*:

CzS

Cursa:

3.104,10

12 "«AU - 5^ À 8* S2HIE

4.441,84

Curso:

Cr$

Curso:

Curso:

•" CzS

Curso:

Cz$ *

Curso:

CzS

Curso:

Curso:

CzS

Curso:

CzS

Curso:

CzS

Curso:

CzS
São 'Paulo f 6 de junho de 1988

a.) Geraldo Mugayar
Relator •
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre-

sente -Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 15 de junho de 1988.

a) Cons9.JORGE NAGLE

Presidente


